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 Portaria nº 008 de 03 de junho de 2024.

Convoca a  Segunda Suplente de Conselheira Tutelar da 
Eleição Unificada de 01 de outubro de 2023, em razão das 
férias  da Conselheira Tutelar Titular da Zona Administrativa 
01, de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar MARIA CILENE GOMES DA COSTA ANDRADE, o 

segundo  Eleito a Suplência do Conselho Tutelar da Zona Administrativa 01, na Eleição 
de 01 de outubro de 2023, para assumir temporariamente o cargo de Conselheiro 
Tutelar, em razão de férias de Maria Aline Trajano de Melo da Zona Administrativa 01, 
com início no dia de 03 de junho a 02 de julho de 2024.

Art. 2º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 
exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 
adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.096/90 de 13 de julho de 1990) e em observância 
a resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de junho de 2024.
 

Marinalva Pereira da Silva Oliveira
Presidente do COMDICA/SGA

PORTARIA Nº 010/2024 - SMS/SGA, de 03 de Junho de 2024.

Concede diárias a colaborador eventual.

CONSIDERANDO a realização do 5º Encontro do Fórum da Educação 
Permanente e Continuada dos Conselhos de Saúde do Nordeste - FEPECCSN, que se 
realizará nos dias 12, 13 e 14 de Junho de 2024, em Santa Cruz/RN; 

CONSIDERANDO que ERNANDES CAVALCANTE DA SILVA foi 
designado como representante do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
atuante como Presidente do Conselho Municipal de Saúde da Secretaria de Saúde;

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 
no Ofício n° 054/2024 – CMS/SGA e demais especificações do Memorando Eletrônico 
nº 11.830/2024.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições 
legais e administrativas prevista na Lei complementar nº 72/1999,

R E S O LV E: 
Art.1º. Conceder a ERNANDES CALVACANTE DA SILVA, Presidente do 

Conselho Municipal de saúde, três diárias e meia (3½ ) no valor unitário de R$ 245,00 
(duzentos e quarenta e cinco reais), totalizando R$ 857,50 (oitocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta centavos) para custear as despesas da viagem do colaborador a 
Santa Cruz/RN, que participará do 5º encontro do Fórum da educação permanente e 
continuada dos conselheiros de saúde do Nordeste - FEPECCSN, nos dias 12,13 e 14 
de Junho de 2024.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 03 de Junho de 2024.
Atenciosamente,

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE COMDICA
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PORTARIA Nº 44/2024.

NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear THALES VINICIUS NASCIMENTO PINHEIRO para o 

cargo de Consultor Legislativo, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de junho de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

 
CONTRATO nº 010/2024

T E R M O  D E  C O N T R AT O  D E  E M P R E S A PA R A 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E F F 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado a Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 09.427.998/0001-80, com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
São Gonçalo do Amarante/ RN, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Vereador Presidente o Sr. Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, 
casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34 e RG nº 501.288 - 
ITEP/RN, residente e domicilia na Rua Geraldo Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São 
Gonçalo do Amarante/RN, e de outro lado, como CONTRATADO a empresa F F 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.910.964/0001-13, com sede na Av. das Tulipas, 1606, Jardins, São Gonçalo do 
Amarante/RN, neste ato representada pelo proprietário Fabio Franco Morais de 
Oliveira, brasileiro, casado, portador da CNH nº 04147890362 DETRAN/RN, inscrito 
no CPF/MF sob o nº070.007.094-05, domiciliado na Av. Ademilde Fonseca, 266, cs 03, 
Jardins São Gonçalo do Amarante/RN decidiram as partes contratantes assinarem o 
presente contrato nº010, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames 
da Lei Geral de Licitações e Contrato (Lei Federal 8.666/1993), que mutuamente 
acordam e aceitam as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato de fornecimento de equipamentos e suprimentos 
de informática para atender as necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante/RN, conforme as condições, especificações técnicas e demais 
exigências previstas no respectivo Edital, Ata de Registro de Preços e Termo de 
Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 
Este contrato foi formalizado com base no Pregão Presencial 004/2023, estando 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002 e de forma subsidiária, à disciplina da 
Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O fornecimento será contratado na data da assinatura contratual, estendendo-se a 
vigência por 222 dias consecutivos, até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/93, caso haja interesse das partes;
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela prestação dos serviços ora contratados, será paga a importância de 
R$220.848,30 (duzentos e vinte mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte centavos). 
O pagamento será realizado nos termos contidos na ata de registro de preços e tabela 
itens do saldo da ARP, em anexo a este termo.

PORTARIA N.º 047, de 03 de junho de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 025/2024– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora EDNA DA SILVA FABRÍCIO, matrícula nº 5547, ocupante do cargo de 
Professora NII E– J, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
fundamento no artigo 98-B, caput e incisos I a V, c/c §4º, I a III, §5º e §6º, I, da Lei 
Orgânica do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, esses com redação dada 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 17, de 21 de dezembro de 2020, com proventos 
calculados pela integralidade, paritários e acrescidos das seguintes vantagens: 

- 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; 

e - 10% (dez por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

 PORTARIA N.º 048, de 03 de junho de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 590/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora EDNILMA PIMENTA DO NASCIMENTO, matrícula nº 9118, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, PA NI, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com base nas regras estabelecidas pela redação do artigo 98-B, 
caput e incisos I a V, c/c §§ 1º, 2º e 6º, I, da Lei Orgânica do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, esses com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 17, de 21 de 
dezembro de 2020, com proventos calculados pela integralidade, paritários e 
acrescidos das seguintes vantagens: 

- 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA Nº 43/2024.

EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – Regimento 
Interno, e ainda
CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades desenvolvidas no 
âmbito da Administração dessa Câmara.
CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar as medidas 
necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar HUGO LEANDRO OLIVEIRA JUSTINO do cargo de Consultor 
Legislativo, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste poder, 
criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de junho de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA 13                          Nº 103      03 DE JUNHO DE 2024  

 
 
 

7.2.5. Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos materiais 
fornecidos;
7.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
7.2.7. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
durante a entrega do material;
7.2.8. Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, 
deverá dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela Contratante;
7.2.9. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão, dentre outras, as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
a)O material deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso
7.2.10. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições 
normativas da Contratante, sob a pena de se constituir em inadimplência contratual;
7.2.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
7.2.12. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail dentre outros
7.2.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, 
jurídica, técnica e econômica; 
7.2.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;
7.2.15. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, atendendo às 
reclamações formuladas, bem como permitir ampla e restrita fiscalização inerente ao 
objeto contratado;
7.2.16. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da Contratante, mantendo os seus empregados devidamente identificados, devendo 
ainda, substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa 
ordem e às normas disciplinares da administração da Contratante;
7.2.17. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Contratante 
e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de 
omissão da Contratada ou de quem em seu nome agir;
7.2.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.2.19. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados a terceiros, a seus empregados ou a Contratante, por acidentes ou qualquer 
outro fator. Respondendo por todos os prejuízos daí decorrentes, não podendo à 
Contratante, em hipótese alguma, ser atribuída qualquer responsabilidade, mesmo 
que solidária;
7.2.20. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 
dependências da Contratante, aos regulamentos de segurança e disciplina por ela 
instituídos, mantendo seus empregados devidamente uniformizados e identificados 
por crachá;
7.2.21. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o material com avarias ou defeitos.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 – A contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 
independente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de 
qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações, modo e prazos estabelecidos; 
b) a subcontratação total ou parcial dos serviços e cessão total ou parcial, exceto com 
anuência prévia da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; 
c) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
d) o atraso injustificado no início do serviço; 
e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação; 
f) o desentendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§1º do art. 
67 da Lei nº 8.666; 
h) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) a dissolução da sociedade; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público; 
8.2 – Decretada à rescisão contratual, a CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das 
sanções previstas no estatuto das licitações públicas. 
8.3 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
acarretará a CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer 
sanções previstas: 
a) Suspensão imediata, dos trabalhos no estado em que se encontram; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 O contrato poderá ser alterado unilateralmente no caso de necessária modificação 
do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa do seu 
objeto, até o limite de 25%.
5.2 O contrato poderá ser alterado por acordo das partes para restabelecer a relação 
das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos, conforme subitem 14.5 da 
cláusula 14 do Edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal: 
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 2009 – Ampliação, Conservação e Reequip. Da Câmara
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 1500000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
Unidade Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 20007 – Manutenção das atividades da Câmara 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 1500000000 – Recursos Não Vinculados a Impostos
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de GESTOR – Susy Maria Cabral Silva, Matrícula 4147; FISCAL – Franklin Ryller 
Marques da Costa Soares, Matrícula 506702;
7.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido;
7.1.4. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato;
7.1.5. Comunicar formalmente à Contratada, através de correspondências ou aditivos 
contratuais, sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens 
do contrato originalmente avençados;
7.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 
contratados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado no 
instrumento de contrato;
7.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;
7.1.8. Exercer a fiscalização do contrato por intermédio de servidores especialmente 
designados, na forma prevista no art. 67, da Lei nº 8.666/1993;
7.1.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada;
7.1.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e reajuste do contrato;
7.1.11. Observar as obrigações resultantes da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02;
7.1.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 
entrega dos materiais necessários ao cumprimento do objeto contratado;
7.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante ou preposto da Contratada;
7.1.14. Proceder o recebimento, atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação 
e ao pagamento dos materiais fornecidos;
7.1.15. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.16. Recusar, com a devida justificativa, os materiais entregues que estejam fora 
das especificações constantes na proposta da Contratada;
7.1.17. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.18. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
7.1.19. Proceder a retenção de IRPF aplicando-se, sobre o valor a ser pago, a alíquota 
correspondente ao serviço prestado, estabelecida no Anexo I da IN nº1.234/2012, 
conforme Decreto Executivo Municipal nº 1.676/2023.
São obrigações da Contratada: 
7.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.2.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
7.2.2. Assinar o termo de contrato, no prazo consignado na notificação;
7.2.3. Assumir as despesas que incidiram ou venham a incidir sobre o contrato com 
exceção da publicação de seu extrato e dos Termos Aditivos pertinentes no Diário 
Oficial do Estado, cuja publicação será providenciada pela Contratante;
7.2.4. Atender sempre que possível às exigências da Contratante inerentes ao objeto 
contratado;
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9.1. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a 
inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a)advertência;
b)multa de:
- 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos 
contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
-B20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal pelo prazo de até dois (2) anos;
9.1.1A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e decorrer do contrato, 
bem como a recusa de assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
determinado no presente Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a” e “b”;
b) Descumprimento dos prazos e condições previstas nesse Edital: aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “b”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 
(trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”;
9.2. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas.
9.3. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo 
de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descontada 
dos pagamentos devidos.
9.4. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal.
9.5. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
10.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de 
São Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de maio de 2024.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente

Pela Contratante

Fábio Franco Morais de Oliveira
Pela contratada
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